
Portaria nº 1639/2023 - CASA CIVIL

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, no uso de suas atribuições legais,

mediante delegação atribuída por meio da Portaria nº 990 (SEI nº 000024635813), de 21 de

outubro de 2021, da Secretaria de Estado da Casa Civil – CASA CIVIL, e com base no Processo nº

202300013002963,

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora GIOVANNA RODRIGUES MARTINS ALCEBÍADES, CPF nº

***.115.451-

**, ocupante do cargo em comissão de Líder de Área ou Projeto, na Gerência de

Apoio  Logístico  e  Administrativo  desta  pasta,  devendo  prestar  serviços  em  regime  de  40

(quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mas seus efeitos

retroagem a 1º de dezembro de 2023.

ADRIANA DA COSTA SOARES

Superintendente

Documento assinado eletronicamente, em 04/12/2023.

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/269

